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APRESENTAÇÃO 
 

 

 

 

 

 

  O Boletim de Serviço – BS é uma publicação que o Ministério da 

Ciência e Tecnologia – MCTI edita em cumprimento à Lei 4.965, de 05 de maio 

de 1966, que “dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores 

públicos civis do Poder Executivo e dá outras providências”. 

 

 

  Este periódico é veiculado quinzenalmente, sendo constituído por 

atos administrativos de natureza interna da Instituição, tais como:  afastamentos, 

viagens à serviço, diárias, licenças, comunicação de férias, bem como outras 

vantagens cuja publicação é dispensável no Diário Oficial da União. 

 

 

  Desta forma, o Boletim de Serviço constitui-se em um 

instrumento formal que objetiva a transparência e, sobretudo, a legalidade dos 

atos da administração do MCTI. 
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ATOS DA SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 

ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

REFERÊNCIA: Processo nº 01200.000620/2012-05, 01200.002195/2010-19 (4 volumes), 

01200.001255/2010-86, 01200.004858/2009-04, 01200.000750/2009-34, 

01200.002217/2008-26, 01200.000837/2008-21, 01200.000135/2008-47 

e 01200.005926/2007-82. 

INTERESSADO: Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação - MCTI 

ASSUNTO:      Comissão de Processo Administrativo Disciplinar - Portaria SPOA  nº 31, 

de 29/02/2012 - PWA - Agência de Viagens e Turismo Ltda.  

 

 
DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,  

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO MCTI 

 
 1. Com fundamento nas razões contidas no PARECER nº 815/2012/CONJUR-

MCTI/CGU/AGU/Inf, de 13 de setembro de 2012, da Consultoria Jurídica, resolvo não 

acolher a proposta da Comissão de arquivamento dos presentes Processos e declará-los 

totalmente nulos. Em consequência, instaure-se, de imediato, novo processo administrativo 

disciplinar, a ser conduzido por outro Colegiado com integrantes diferentes, para retomar, 

prosseguir e finalizar a apuração desse fato, especialmente investigando a conduta dos 

possíveis acusados, a fim de verificar a existência, ou não, de culpa lato sensu. 

 

2. Após publicação do presente despacho de julgamento, encaminhe-se o processo 

ao Coordenador do Sistema CGU-PAD neste Ministério para fins do disposto nos arts. 3º e 

4º, do Anexo aprovado pela Portaria - MCT nº 111/08 e a Unidade Setorial de Correição da 

CGU dessa Pasta, para conhecimento e adoção das providências porventura cabíveis, na 

forma do art. 5º, V e VI, do Decreto nº 5.480/05. 

 

    

 

Brasília, 20 de setembro de 2012 

 

 

 

 

GERSON GALVÃO 

Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração 
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